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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITABI

CONTRATO DE VENDA NO 14/2023

coNTRATo oe lqursrçÃo oe cÊrenos eurueurÍcros DA AGRTcULTURA FAMTLIAR
PARA a aLrMENraçÃo escolanT nnae

A PREFErTURA MUNICIPAL DE ITABI, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço à

Rua l.4anoel Alves de Souza, no. 321, Bairro Centro, Itabi/SE, inscrito no CNPI sob no

13.1f3.063/0OO1-O4, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, aqui

representado pelo seu Prefeito lvtunicipal Sr. AMYNTHAS BARRETO :úlfOn, brãsileiro,

portador R.G. no .t 875.146 SSP/SE e inscrito no C.P.F. sob o no 719.131.575-04, resrdente e

domiciliado na Rua do Comércio, no 47, centro, na cidade de Itabi/SE, e por outro lado MARIA

GIZELIA FERREIRÂ, residente no Pov. Travêssia, s/n, Cep: 49.870-000, Itabi/SE, inscrito(a)

no CPF no 393.96a.A65-72, DAP Física no SDW0393968A6572727727O417, doravante

denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposrções da Lei No 11.947 DE

1-6/07 /2OO9 e na Resolução/CD/FNDE No 06 DE 08105/2020 alterada pelas Resoluções No 20

DE 02/12/2020 E 21 DE 16117/2021, tendo em vista o que consta na Chamada Pública no

Ol/2023, resolvem celebrar o presente contrâto mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRÂ

1"1 - E objeto desta contratação Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para alimentação escolar, pára alunos da rede de educação básica pública, verba do
FNDE/PNAE, do ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Qúafta, todos de
acordo com a Chamada Pública no Ot/2023, o qual faz parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

cr-Áusula securoa

2.1 - O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato.

cr-Áusuua rencerna

3.1 - O limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO será de até R$
40.OOO,OO (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

cr-Áusula ouenra

4.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, nos quantitativos
descritos no quadro abaixo, o (a) CONTRATADo(A), receberá o valor total de R$ 39.926,1o
(Trinta e nove mil novecentos e vinte e seis reais e dez centavos).

4.1.1 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a

apresentação dos seguintes documentos, no que couber:

a) Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;

,(Rua l\4anoel Alves de Souza, no- 321 - Centro ltabr/SE CEPi 49.870-000 Fone/Fax:79 3314'1260CNPl:
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b) Nota(s)
liquidada(s);

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e

c) Prova de regularidade lunto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS, CNDT e
Trabalhista, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fascali

4.L.2 - Os documentos de cobrança relacionãdos acima, deverão ser apresentados na
Secretaria Municipal de Educação, Endereço Praça Pedro Vieira de [4enezes, no 65, Cep:
49.870-000, Itabi/SE, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo
Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa
e inclusão na lista classificatória de credores;

4.1.3 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aft. 70§ 20,
inciso III, da Lei no 4.320/1964, aÍt. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

IN H AI'1E

GOIABA

CúUSULA oUINTA
5.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias, constantes do orçãmento para o exercÍcio financeiro de 2023, conforme abaixo:

ÓRGÂO:2, PREFE ÍURA I.,UN]C]PAL DE ITAE]

UO 7OO7 SÉCRE]ARIADA EDUCAÇÁO E CULTURA

AÇÂori2 361 0005 2309 - PNAE - At [,!ÉNÍAÇÀ0 EscoLAR ENS N o FUNDAME NÍAL

3390.30 OO OO - MATERAL DE CONSUMO

FoNTE REcuRSo 155200001 15000000

ÓRGÀo,2. PREFE]ÍURA MUNICIPAL DE ITABI

Uo 7m7- SECREÍARIÂ DA EDUCAÇÀO E CULTURA

AÇÀ0:123660005.2310 PNAE - ALTMENTAÇÀo ESCoLAR EJA

3390 30OO OO MATERIAL DE CONSUMO

4

M

TANGERINA KG 400
DE ACORDO COIY A

soLtcrÍAçÃo R$ 10,03 R$ 4.012,04

TOI'IATE KG 730
DE ACORDO COI\4 A

SOLICITAçÃo t,9lRS R§ 5.818,10

KG 10 00
DE ACORDO COM A

soLrcrrAçÀo 9,\7RS RS 9.170,00

I"lILHO VERDE 12 50 3,0 0R5 R5 3.750,00
DE ACOROO COM A

soLrcrrÂÇÂo

DE ACORDO CO 14 A

soLrcrrAÇÀo R5 6,03 R$ 4_522,50LARAN,]A PERA KG 754

DE ACORDO COIY A
SOLICITAçÃO R$ 6,23 R$ 6.230,00I.4ACAX E IRA 1000

R§ 3,5 3 RS 3.530,00COCO KG 1000
DE ACORDO COÍ\4 A

SOLICITAçÃO

R$ 2.893,50KG 450
DE ACORDO COM A

soLrcrrAçÀo 6,43R5

R$ 39.926,1OValor Total do Contrato

Rua l4ànoel Alves de Sooza, no.321 - Centro ltabi/SE - CEP:49.a70-0o0 - Fone/Fax:79 3314-1260cNPJ:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITABI

F0NÍE RECURSo - 15s20000r15000000

ÓRGÂo:2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LTABI

UO:7007 - SECREÍARIADA EDUCAÇÀO E CULIURÁ

ÀçÁ0 1236500052311 - PNAE - AL]MENTAÇÂo ESCoLAR CRECHE

$90 30 M OO MATERIAT DÉ CONSUMO

F0NTE RECURS0 155200001 15000000

ôRGÁo 2 PREFETTURA MUNtctpAL DÉ rABt

UO:7007 - SECRETÂRIA DA EDUCAÇÂOE CULTURA

AÇÁo 12 365.0005 2312 - PNAE - ALTMENÍAÇÁo ÉscoLAR- pRE ESCoLAR

3390 30.00.00 - r\,rATERiAr DE CoNSU[.Io

F0N1Ê RECURS0 - 1s520000/15000000

CLAUSULÂ SEXTA
6.1- O CONTRÁTANTE após receber os documentos descritos na cláusula quarta, alínea "a" e
após a tramitação do processo para instrução e liquidação efetuará o seu pagamento no valor
correspondente as entregas do mês anterior.

CLAUSULA SETIMA

7.1 - O I\4UNICÍPIO caso não atenda a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO está sujeato ao pagamento de multa de 2 o/o (dois por centos) mais juros de
O,7o/o (zero vírgula um por cento) ao dia sobre o valor da parcela vencida.

CLAUSULA OITAVA

8.1 - O CONTRATANTE se compromete a guardar pelo prâzo estabelecido no § 11 do art. 45
da Resolução CD/FNDE no 26/2C73, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos
anexos, estando à disposiçào para comprovaçâo.

CLAUSULA NONA

9.1 - É de exclusiva res ponsa bilidade do CONTRATADo o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou ã terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cLÁUsuLA DÉcIMÂ
10.1 - O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:

10.1.1 - modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público respeitando os direitos do CONTRATADO;

10.1.2 - rescindir unilateralmente o contrato nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRAÍADO;

10.1.3 - fiscalizar a execuçâo do contrato;

10.1.4 - aplicar sanções motivadas pelã inexecução total ou parcial do ajuste.

10.2 - Sempre que o CONTRATANTE alterâr ou rescindir o contrato, sem restar caracterizada
culpa do CONTRAÍADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico financeiro garantindo-lhe o
aumento da remuneração respectiva ou a indenizaçâo por despesas já realizadas.

fl
Rúa 14ãnoel Alves de Souza, no. 321 Centro - Itabi/sE - cEP: 49.87o-oo0 - Fone/Fax: 79 3314'1260 CNPJ:
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11.1 - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONÍRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
jud icialmente.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA

12.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar
- CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1 - O presente contrato rege-sef ainda, pela Chamada Pública no 0l/2023, pela Resolução
CD/FNDE no 26/2O!3, alterada pelã Resolução CD/FNDE no 04/2015, pela Lei no 8.666/93 e
pela Lei no |L.947 /2009, em todos os seus termos.

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA

14.1 - Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciãis.

CLAUSULA DECIMA OUINTA

15.1 - As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por mêio
de ofício, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento transmitido
pelas partês ou ainda entregue pessoalmente.

clÁusuLA DÉCIMA sExTA

16.1 - Este contrato, desde que observadâ a formalização prêliminàr à sua efetivação, por
ofício, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelaçãô judicial ou extrajudicial, nos seguintes
casos:

Por acordo entre as partes;
Pela inobservância de qualquer de suas condiçõesi
Por quaisquer motivos previstos em lei.

CLÂUSULA DECIMA SETIMA

f7.f - O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entregâ total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA

18.1 - É competente o Foro da Comarca de Gararu/SE para dirimir qualquer controvérsia que
se originar deste contrato.

18.2 - E, por estarem assim, justos e contratados, assinâm o presente contrato em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Itabi (SE), 24 de Fevereiro de 2023.

t.I.r.t..r
.:. ã Ê'âétsÍt
. ;§\--là.1-

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAAI

0ú0 117

â)
b)
c)

Ruã Mênoel Alves de Souza, no. 321 Centro - ltabi/SE - CEPr 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI:
13.113.063/0001-04

Página 4 de l2

cLÁUSULA DÉcIMA PRIM EIRA

Á

M



ESTADO DE SERGIPE
REFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

118

y'L-,'i'u'
AMYNTHAS BARRETO J NIOR

Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas:

MARIA GIZELIA F REIRA
contratado (GRUPO INFORMAL)

1
CPF no

CPF no

Ruã Mànôel Alvês de Souza. no. 321 - centro - Itabr/SE CEPi 49.870-000 - Foôe/Fax:79 3314-1260CNPJ:
13.113.063/0001-04
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITU RÂ MUNICIPAL DE ITABI

ENSINO FUNDAMENTAL 15OOOOOO

ITEM DESCRIçÃO UNID QTD/ V. UNIT V. TOTAL

0l

COCO pÍodulo oblido do íruto do coqueirc. 1' quahdade in
natura, com casca deverá apresentar grâu normal de
támarnnho, nâo estâr danrÍcado por qualquer lesáo Íisica ou
mecánica náo conter corpos
eskanhos, estaÍ insento de insetos oeveÍá ser lranspo(ado
em carxas de polipropileno de alta densidade paía gaíanlir a
qua dade do produto Deverá seÍ enlÍeqle poÍ KG

KG 500 RS 3,53 R$ 1.765,00

10

Golâba de 1" Qualidade. deveÍá ser frescâ. com grau mâJio
de âmadurecimento com cascas sás. sem rupluras senta de
inselos e umidade e trânspoÍtada em caixas de polipÍoprleno
de alta densidade para gaÍaniiÍ a qualidâde do pÍoduto
Embâladas em saco plástico tansparentê com porções
de í kq.

Kg 150 R$ 6,43 R$ 964,50

L1

INHAME, DE ,' QUALIDADE. prodLrto de boa quâldâde e
sem defertos grosse ros como Íâchaduras perfuraÇóes e
codes Com aspeclo. aÍoma e sabor lipicos do produlo Lrvíes
de urndade extêrna com aáscá que solte íacúmente polpa
brancâ ou amareládâ e asoecio Íesco Embalâqons de í kq.

KG 500 R5 9,17 R$ 4.585,00

t2

LaÍanla PêÍa de aspecto frrrnê e sem partes moles ou
mechucadâs de 1 quâlidede in natuÉ ApíesentaÍgíau noímal
de lamanho náo estaÍ danrÍcada. náo conlêr comos
estrânhos estar isêntâ de umidade e rnsetos Oeveíáo ser
lrânspoatadas em cáxas de polipropileno de alta densrdade
paÍa garantir à qualidâdê do p.odulo Embâladâs em saco
plástrco trânspârente com porcões de í kq.

Kg 350 R$ 6,03 R$ 2.1 10,50

13

Iúacaxeiía de 1' quahdade sern casca deverá apÍesentar
grâu normal de tamanho náo êslar daniícada por qualquer
lesão Íisca ou mecânica. náo conler corpos estranhos esiaÍ
rsenta de rnsetos devidamente hiqenizada (lavâda) Deveráo
sêr Íansportadas em saco plástlco a vácuo transparente de
poliel leno com Íolulo de identrficaçáo do produto e êm caixâs
lérmcas de âlta densrdade paÍa garantrÍ à qualdade do
píodulo Embâlaqens de í kq.

KG 500 R$ 6,23 R$ 3.11s,00

r6

MILHO VERDE DE I. QUALIOADE iÔ naIUÉ com casca,
deveÍá apresenlaÍ gÍau noÍmâl de temânho nâo estâí
dânÍicáde poÍ quâlquêr lêsáo íisica ou mecânrca náo conleÍ
corpos eslÍanhos eslar isentâ de uínidade e rnsêlos Devêráo
ser líanspoÍladas em caixas de polipropileno dê alla
densrdade Dâra oaÍântrr à oualidade do oíodulo

ESPIGA 700 RS
300 R$ 2.100,00

l9

TANGERINA. de í'Quâidâdê. deverá seí Íresc2 com gÍau
médro de amaduÍeciÍnento. com cascas sás sem rupluÍas
isenla de Lnsetos e umidade e Íansporladâ em caixas de
polipíoprleno de alta densidade para garanlí a qualidade do
proõuto

KG 150
RS

10 03
R9 1.504,50

2A

ÍOMAÍE 1'QUALIDADE. in natuÍa. deveíá âpresenlâÍ grâu
normal de tamanho náo estaÍ dânificadâ por quelquêr lesáo
fÍsrca ou mecánrca. e âpresentâr aspecto írímê ê sem pârtes
moles ou mâchucâdâs ôáo conteÍ coípos estranhos. eslaí
isenta de umidade e inseios OeveÍáo seÍ lranspoÍtadâs em
carxas de polipÍopileno de alta densidade paÍa garantir à
qualidade do DÍoduto

KG 350 R$ 7,97 R$ 2.149,50

VALOR TOTAL R$ r8.934,00

Rua Manoei Alves de Souza, no. 321 - Centro - ttabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI:
r3.113.063/0001-04
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ESTADO DE SERGIPE
PREFÊITU RA MUNICIPAL DE ITABI

ENSINO FUNDAMENÍAL 1552OOOO

ITEM oEscRrçÂo UNID QTD/ V. UNIT V. TOTAL

01

COCO produlo obldo do Írulo do coqueiío 1'
qualidade rn naluía, com casca deveÍá apÍesentaÍ
grau noÍmâl de tâmanho náo estar danrlicâdo por
qualquêr lesáo fisicá ou mecánica, não conteÍ corpos
êsrÍa1l'os estaÍ .nsenlo de rnseros. Deve'á seÍ
Íansportado em caixâs de polipÍopileno de altâ
densidade para garanirr a qualidade do produlo
Deverá ser entreque poí KG

KG 250 R$ 3,s3 R$ 882,50

10

Golaba de 1" Oualidade, deveíá ser fresca com
gÍau méoo de amaduÍec,menlo. com cascás sãs
sem rupluÍas senlâ de rnsetos e umrdade e
transportada em carxas de polipropileno de alta
dênsidâdê para geíânlrÍ a qualidade do pÍoduto
Embaladas am saco plástico transparenle com
Dorcõês de 1 kq.

Kg 100 R$ 6,43 R$ 643,00

tl

INHAME, OE 1. QUALIDADE pToduto de boa
qualidade e sem defe(os grosseiros como
rachadurâs, pêrÍuíâçóes e corles Com aspecto.
aroma ê sâbor típrcos do pÍoduto LivÍês dê umidâde
extema, coTn casca que solte facilmente, polpa
baanca ou amarelada e aspecto Íresco. Embalagens
de 'l kq.

KG 250 R$ 9,17 R$ 2.292,50

12

Laranlâ Pêrâ de âspêcto fiÍme e sem partes moles ou
mâchucâdas de 1 qualidade n náturâ Aprcsentar
grau noÍmal de larnanho não eslaÍ daníicada não
conter coÍpos eslíanhos estar isenla de umidade e
insetos DeveÍáo ser líanspoíladas em cai)€s de
polipÍopileno de alta densdade para gaíantir â
quâlidade do prcduto Embálâdâs em saco plástico
trensoaíente com oorcôês de í ko.

Kg R9 6,03 R5 904,50

l3

ÀracaxeiÍa de 1: qualLdade sem casca, deveíá
apaesentar grâu noÍmâl de lâmanho, náo estar
da.r'lcadâ por quâlqLer lesào íisrca ou -ecán'ca náo
conter coÍpos eslrârhos. eslâr rsenta de rnsetos,
dev,damerle hrg,en.raoa (avâdâ) Deve,áo seí
transportadas em sâco plástico a vácuo transparenie
de polelileno com íotulo de rdentfrcaÇão do produto
e em ca xas léÍm cas de alta densidade parâ gârántir
á quaLrdãde do prodLlo Embalaqêns dê í kg.

KG 200 R$ 6,23 R5 1_246,OO

16

MILHO VERDE OE í'QUALIDADE. in natuÍa. com
casca, deverá apíesentâí gÍau noÍmal de tamânho
náo estar danúlcáda poí qualquer lesáo Íisrca ou
mecân€a. náo conleÍ coÍp6 estranhos, eslár isenla
de umidade e rnselos Oeveráo ser transporlâdâs ern
caixas de polipropileno de alla densidade pãrâ
qalàniií à oua idade do oÍodulo

ESPIGA 250 RS 300 RS 750,00

1S

TANGERINA de 1" Oualidade deverá ser íresca
com qrau médio de amaduÍecmento. com cascas
sás sem ÍuptuÍas isenta de nselos e umidade e
transpoÍtada em caixas de polipropilêno de âlta
densrdâde pera aarântir â qualidade do pÍoduto

KG 100 RS 10 03 R$ 1.003,00

20

TOMAÍE 1' QUALIDADE in natura deveíá
apÍesenlaÍ grau noÍmaL de tamanho, náo êstaí
danícadà poÍ qLalq,re' .esào ''slca ou mêcânrcá e
apresenüaÍ aspecto íÍme e sêm parles moles ou
machucâdas náo conter coÍpos eslÍanhos êstar

'snta oe Lmrdaoe e lsercs Deveráo se,
transpoítadas em caixas de polipropileno de altia
densrdâdê pâíâ oârantir á qualidade do pÍoduto

KG 200 R$ 7,97 R§ 1.594,00

VÂLOR TOTAL R$ 9.315,50

150

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 Centro - Itàbi/SE - CEP: 49.870-000 Fone/Fêx: 79 3314_1260 CNPII
13.113.063/0001-04
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ENSTNO PRÉ ESCOT-AR 15000000

ITEM DESCRIçAO UNID QTD/ V. UNIT

01

COCO produto obtrdo do fruio do coqueiro 1'
qualidade in nâluÍâ. coín câsca deverá apresentaí
gÍau noÍmal de tamanho náo estar danifcado poí
qualquer lesáo Íis€a ou mecênica. não contêr
corpos
estânhos êsrár rnsento de rnsêtos Dêvêíá seí
lransportado êm caixâs de polipÍopilêno de alla
densrdade para gaÍantir a qualidade do produto
DeveÍá ser entreoue poÍ KG

KG 150 RS 3,53 R$ 529,50

10

Goraba de 1'Qualidade, deverá ser íresca, com
gÍau rnedio de amaduÍecrmento, com cascas sás,
sem Ílpluras rsenta de insetos e umrdade e
transporlada em caixas de polpropileno de alta
densdade paía gaÍantí a qualdade do pÍoduto
Embâladâs êm saco plástico tÍánsparcnte com
porcÕês de 1 kq.

Kg 100 R$ 6,43 RS 643,00

1L

INHAME, DE l' QUALIDADE produto de boa
qualidâde ê sem deferlos grosseiÍos, como
Íachaduías peíuíaÇões ê cortês. Com aspecto
aaoma e saboT tiptcos do píoduto Livres de
umidade eÍema com casca que solte facilmente,
polpâ bÍancâ ou âmarelada e aspeclo fresco
Embalaqens dê 1 kq.

KG 150 R$ 9,17 R$ 1.375,50

72

Lârânjâ Péra dê aspêcto firme e seín pârtês molês
ou mâchucadas dê 1 qualidâde rn naluía
ApÍesentar grâu normal de lâmanho. náo estaí
daniíicada não contea coípos esÍanhos estaí
isenta de umidade e inselos Devêráo ser
tÍansportadas em câixas de polpÍopileno de alta
dênsidade para gaíanliÍ â qualidade do produto
Embaladas êm saco plâstico transpârentê com
Dorcóes dê 1 ko.

150 R$ 6,03 R$ 904,50

13

MâcáxeÍa dê 1à quâlidâde sem cásca deveÍá
apreseniar gÍau noímâl de lamanho. náo estaí
oa'rr'lcaoa po, quaqueÍ lesào 's|ca od mecáncâ
náo conler corpos eslranhos eslaÍ isenta de
rnselos. devdamenle hrgienEada (lavada) Deveráo
ser tÍanspo4adas em saco pláslrco a !ácuo
transparente de polLelrleno, com rctulo de
denuíicaÇéo do produlo e em cêixas térmicâs de
alta densidadê pâra garanlir á qualidade do
produto Embalaqens de I kg.

KG r50 R$ 6,23 R$ 934,50

T6

MILHO VERDE DE 1. QUALIDADE in natuTâ. COM

casca deveÍá apÍesenlar gÍau normâl dê têmanho
náo eslar dânilicãdâ por quelquer êsáo lislca ou
mecânlca nâo coôler coípos êstíanhos. estaÍ
isenta de umrdade e rnselos Deveráo ser
trânspoíadas em câxas de polipÍopileno de alta
densidade oara oarantrÍ á ouahdade do Droduto

ESPIGA 150 RS 300 R$ 450,00

rg

TANGERINA de 1à Oualidade. deveÍá seÍ frêscâ.
com gÍau médio de amaduÍecimenlo com casêâs
sás sern ÍuptuÍas isenla de rnsêtos ê umidade e
ÍanspoÍtada em carxas de polipropileno dê alla
densdade para gaÍanlrÍ a qualidade do produlo

KG 75 R$ 10 03 R$ 752,25

2A

TOMATE 1' QUALIDADE. in nâturâ, deverá
apÍesentar grâu normâ de tâmanho. náo eslar
danfcada por quâlque, lesáo ÍrsÉâ ou mecá1Ea e
âpresênlar aspecto ííme e sem partes moes ou
machucâdas não conler corpos esÍanhos estaÍ
isenta de umrdade e rnsetos Deveráo sêr
transportadas em caixas de poliprcpileno dê alta
densidade oârâ qârantir à quâldâde do oÍodulo

KG 100 RS 7,97 R$ 797,OO

VALOR TOTAL Rs 6.386,2s

0 151
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ITEM DESCRIçÃO UNID QTD/ V. UNIT V. TOTAL

01

COCO, píoduto obtrdo do ftulo do coqueiro. 1'
qualrclade rn natuía com cascá dêveíá apÍesentaÍ
gÍau noÍmal de lamanho, nào estaÍ danrícado poÍ
quaiqueÍ esáo Íisica ou mecánicâ não conleÍ

êstranhos. esteÍ insento dê insetos oeverá ser
tÍansportado em carxas de polipíopileno de âlta
densrdade pâía gaÍanliÍ a qualidade do produto
Deverá ser eôÍeque Dor KG

KG 100 R$ 3,53 R$ 353,0 0

Golaba de 1' Quâlrdadê deveÍá seí Íesca com
gÍaLr médro de âmadurecrmento com cãscas sás
sem rupluías. isenlâ de insetos ê umtdade e
lÍansportada eín caixes de polipíopileno de altâ
densidâde paÍa garanlir a qualrdade do pioduto
Embaladas em sâco pláslico tíânspârente com
porÇões de í k9.

100 R$ 6,43 R$ 643,00

L1

INHAME, OE 1' OUALIDAOE, píodulo de boa
qualidade e sem defertos gÍosserÍos como
rachaduras peíuíaçóes e coÍtes Com âspeclo
âromâ e sâbor lípEos do pÍoduto Ltvres de
umrdade exlema com casca que solte facilmenle
polpâ brâncâ ou êmaÍelada e aspeclo fresco
Embalaqens de í kq.

KG 100 R$ 9,17 R5 917,00

l2

Laranja PêÍa de aspeclo írme e sean paÍtes moles
0u mâchucâdas de 1 qualdade rn natura
ApÍesêntaí gÍau noÍmal de iamanho. nâo eslaÍ
danficada náo conter coÍpos esÍanhos estar
lsenlâ dê umidade e insetos Deverão ser
lÍansportâdas em caixas de polipropÍeno de alla
densidade paÍa gaíânlir à quâlidade do produto
Embaladas em saco plásüco tíanspârentê com
porções de í k9.

Kq 100 R$ 6,03 RS 603,00

t3

MâcaxeÍa de 1' quâlidade. sefir câsca deverá
apíesentar grau normâl dê târnanho náo êslâr
dâ1i'icêda por qLrêiqueÍ lesáo f'srca oJ mecárlcê
náo conter coÍpos esiranhos, eslar rsenta de
rnsetos, devrdamente higienizada (lâvadâ).
DeveÍáo ser transportadas êm sáco plástico a
vácuo tÍanspaÍente dê polietileno. com íolulo de
denlficação do pÍoduto e em carxâs léÍmicas de
âlla densdade para garantrr á qualdade do
oÍoduto Embalaqens de í kq.

KG 150 R$ 6,23 R$ 934,50

16

MILHO VERDE DE í'QUALIDADE in naturâ.
com câsca deverá âpresenlaÍ gíau normal de
lama,rlo -áo eslar danifcada poí qJarquer lesáo
fÍsrca ou mecánica nào conteÍ corpos eslÍanhos
estar isenla de lmidade e inselos DeveÍão ser
lÍanspo(adâs em caxas de polipíopleno de alta
densidâde oârá oarântr à oualidâde do oíoduto

ESPIGA r50 R$ 300 RS 450,00

t9

TANGERINA de 1' Quelidadê deverá ser írêsca.
com grau médlo de amaduÍeoÍnento com cascas
sás sem ftlpturas, isentâ de insetos ê umidade e
Íansportada em caixas de pohpíopileôo de alta
densrdade DaÍa aarantr a qualidade do Droduto

KG 75 R$ 10 03 R$ 152,25

20

ÍOMATE 1' QUALIDADE. in naturâ deverá
apresenlar gra! noÍmal de tamanho náo estâÍ
danlflcâda por quâlquer lesão ]ísica ou mecênicê. e
apÍesentâÍ aspedo íÍme e sem parle§ moles ou
machucadas náo conteÍ coÍpos estÍanhos esiâr
isenta de umrdade e insetos Deveráo seí
tÍansporladâs em câüas de pollpropileno de alta
densidade para qarântir à qualidade do produto

KG 80 R$ ) ,91 R5 611 ,64

VALOR TOTAL Rs 5.290,35
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